
40 6ª feira | 02/Dez/2016  - Edição nº 9834

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 150 DE 30/11/2016
 ORGAO - JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 MARGARETH APARECIDA MARQUES BATISTA                   90     21/12/1997  20/06/2002    05/01/2017  04/04/2017
 34068780      1        NAI              143162141                 ACERVO

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 151 DE 30/11/2016
 ORGAO - JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 CARMEN LUCIA FREITAS RICARDO                          90     21/12/1997  20/06/2002    02/01/2017  01/04/2017
 19169456      1        NAI              143032264                 ACERVO

109897/2016

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

Universidade Estadual 
do Paraná - Unespar

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ  UNESPAR/REITORIA
O Reitor da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, torna público as seguin-
tes PORTARIAS:
PORTARIA N.º 888/2016 – REITORIA/UNESPAR. O Reitor da Universidade 
Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias, legais e 
regimentais,considerando o protocolo nº 14.326.016-0; R E S O L V E: Art. 1º. 
Exonerar, a pedido, a professora Larissa Maruiti, RG 6.498.627-9 do cargo de 
Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do campus de Apucarana a partir de 
7 de novembro de 2016. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga 
a Portaria 076/2016 – REITORIA/UNESPAR e demais disposições em contrário. 
Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar. 
PORTARIA N.º 889/2016 – REITORIA/UNESPAR. O Reitor da Universidade 
Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias, legais e 
regimentais, considerando o protocolo nº 14.326.016-0; R E S O L V E: Art. 1º. 
Nomear o professor Marco Antonio Sena de Souza, RG 3.963.027-3 para o cargo 
de Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, simbologia FA-2, a partir de 7 de 
novembro de 2016. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga demais 
disposições em contrário e produz efeitos financeiros a partir de 7 de novembro 
de 2016. Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar.  Paranavaí, 
17 de novembro de 2016.
Antônio Carlos Aleixo -  Reitor.

110129/2016

Universidade Estadual 
do Oeste do Paraná - Unioeste

PORTARIA Nº 6234/2016-GRE, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Atribuir serviços especiais ao Professor JOÃO CARLOS POLETTO, RG 
nº 1.419.772-9, para elaboração de pareceres jurídicos nos processos de 
licitação e contratos do Campus de Toledo, no período de 05 a 15 de 
dezembro de 2016. 

110322/2016

Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
PORTARIA Nº 23/2016 – COMEC

EMENTA: Designar Diretor Administrativo-financeiro, para responder pelo Di-
retor-presidente.
O DIRETOR PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA- COMEC, no uso de suas atribuições que lhe conferem 
o art. 16, incisos I e IV e o art. 33, do Decreto Estadual nº 698/1995, e o Decreto 
Estadual nº 1366/2015.
RESOLVE:
Art. 1° - Designar o Diretor Administrativo-financeiro, João Augusto Branco Co-
bra, RG n.º 6.220.935 SSP/PR, para responder pelo Diretor-presidente da Coorde-
nação da Região Metropolitana de Curitiba - COMEC, no período de 30/11/2016 
a 02/12/2016.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor quando publicada, revogadas as disposições 
em contrário.
Publique-se ,Cumpra-se , Curitiba, 30 de novembro de 2016.
Omar Akel/Diretor Presidente

110002/2016

Comec

Secretaria da Família 
e Desenvolvimento Social

ERRATA Nº 002/2016

Considerando  a  incidência  de  erro  na  redação  do  nome  da  proponente  da 

Deliberação nº 083/2016 CEAS/PR, informamos que:

Onde se lê:

Art.1 º 

“(Pela aprovação do Plano Decenal de Assistência Social do Estado do Paraná,  

para o período 2016-2015)”

Leia-se:

 Art. 1º 

“(Pela aprovação do Plano Decenal de Assistência Social do Estado do Paraná,  

para o período 2016-2025)”

Curitiba, 01 de Dezembro de 2016. 

Juliana Muller 

Secretária Executiva do Conselho Estadual

de Assistência Social – CEAS/PR 

110057/2016

A história do Paraná
                              passa por aqui.
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